NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços nº 12/2017, que tem por objeto construção de módulos de banheiros padrão com fossa e sumidouro em municípios da área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Ofício n.º 036/2017 Bom Jesus da Lapa – BA, 15 de agosto de 2017.

Á

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba 2ª Superintendência Regional.

Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL

Á -2ª /GRD

Venho através desta, solicitar á VSª o esclarecimento sobre o edital 12/2017 que tem como objeto: Construção de módulos de banheiros padrão com fossa e sumidouro em municípios da área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.

Onde na planilha orçamentária o valor total geral orçado p/ 60 unidades é de R$ 660.850, 33, e o total p/ construção de 01 unidade no valor de R$ 4.874,56, sendo que quando divide o valor geral por 60 unidades da um valor de R$ 11.014,17. Tem algum erro na planilha? 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
Em atendimento a solicitação, através de Of n.º 036/2017, da Empresa Construtora Magno, refrente ao edital 12/2017, que tem por objeto a Construção de módulos sanitários, área técnica da 2.ª/GRD tem a informar:

Após analisar a planilha orçamentária, verificamos que houve equívoco nos cálculos do Valor de cada unidade (banheiro), sendo que do valor total orçado (R$ 660.850,33) subtraiu o valor dos serviços iniciais (R$ 61.279,16) e o resultado foi dividido por 123 unidades (quantidade inicialmente proposta), obtendo o valor de R$ 4.874,56.

Memória de Calculo errada: 

=(660.850,33-61.279,16) / 123 = 4.874,56 (valor por unidade errado).
Assim, informamos que a quantidade de unidades de banheiros a serem construído é 60 (sessenta), conforme valor apresentado na planilha, e que o valor correto para a construção de cada unidade é de R$ 11.014,17.      

Memória de Calculo correta: 

=660.850,33 / 60 = 11.014,17 (valor por unidade correto).

Portanto, a área técnica informa que apesar do equívoco cometido nos cálculos, o valor total orçado para a execução dos serviços em nenhum momento foi prejudicado, pois ao desenvolver os cálculos da multiplicação de todos os quantitativos pelo valor unitário de cada serviços resulta no valor total orçado de R$ 660.850,33. Informamos também que valor apresentado na planilha para a construção de cada banheiro é meramente ilustrativa, e que o simples erro de cálculo não prejudica a execução das obras e serviços referente aos 60 banheiros. 

Sugerimos para a licitante que ao efetuar o cálculo do valor unitário de cada banheiro, que faça dividindo valor total orçado (em planilha a ser apresentada) por 60 unidades, que é a quantidade exata de unidades a serem construídas.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59523.000900/2017-87.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
